
Re: Esclarecimento - PE 55/2023 (OP-59005)

Bom dia,

A questão da divergência se dá por parte das limitações da plataforma utilizada para realização do pregão em não permitir cadastrar itens acima de R$ 80 mil como exclusivos, ao invés de considerar os 25% do quantitativo total (que no caso em questão ultrapassa a limitação imposta),
devendo ser considerado o que consta em PLANILHA, que será utilizada para confecção de propostas e futuro julgamento, desclassificando desde já as empresas que não se enquadrarem no critério estabelecido na mesma.

Atenciosamente,

Comissão Permanente de Licitação - CPL

---- Em Tue, 08 Aug 2023 16:26:25 -0300 Edital_VixBot <edital@vixbot.com.br> escreveu ---
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